
Município de Capanema - PR

Procuradoria{eral

PARECER JURIDICO N" L57 12022

RTQUERENTE: Departâmento de ContrataçÕes Públicas

Ánn* eO*f nf ISTRÂTfVA: LicitaçÕes e Contrâtos Administrativos
ónCÃO INTERESSADo: Secretaria Municipal de Administração e outros.
ASSUNTO: Controle de legalidade de processo de licitação. Pregáo Eletrônico.
Locação de impressoras e scanners.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE
PROCESSO DE LICITAÇÃO. MODALIDADE
PREGÃO ELtrTRÔNICO. PROCESSO COM OS
DOCUMENTOS NDCDSSÁRIOS. DDSCRIÇÃO DO
OBJETO E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES.
POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL.
PARECER FAVORÁVDL.

1. CONSULTA:

O Depârtâmento de ContratâÇÕes Públicas encaminha para análise da
Procuradoria-Geral o presente processo de contratação, conforme condições e

especiÍicaçÕes conüdas no processo.
Constâm no processo administrativo Íisico:

I) Portaria n" A.O22 /2O21;
II) Solicitaçáo da contrataçáo;
III) Termo de referência atualizado;
IV) OrÇamento definiüvo;
V) Pesquisa de preços;
VI) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal;
VII) Parecer do Departamento de Contabilidade;
VIII) Minuta do edital;
IX) Ancxos ll a V.

E o relaório.

2. PARTCER:

Convém destacar', inicialmente, que compete a estâ Procuiãdoria, nos
do parágrafo único do art. 38, da ki n" 8.666/93, prestar consultoria sob o
estritamente juúdico dos documentos apresentados, não cabendo ne
consicleração acerca do mérito da prcscntc contratação c da discricionariccladc
AdministrâÇáo Pública ao traÇar os pârâmetros do objeto entendido como nece

Nesse rumo, forçoso reconhecer quc a análisc dos aspectos técnicos do objcto
da contratação pretendida pela AdminÍstraÇáo não constitui tarefa afeta a este órgâo
jurídico.

Ante as questÕes âcima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos
relacionados à legalidade do feito.

teünos
prisma

.+

É
ôo

Ê-

Âa, Pedro Viriàtô Peigôt de Souã, 1o8o - C€ntro A5760-000 ' foa.: 46-3552-t321 ' aral 2r7

pmzndoÍia@apazdb.p,.torrl - D., Átre sliL6 Júüiú





Municipio de Capanema - PR

Procuradota4eral

2.1, Da llcltaçâo: do cabimento da modalidade Pregão
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estáo âssentados

em dois fatores: (1) a possibilidade juúdica de caracterizaÇão do objeto da licitação
como um bem/ serviço comum, nos terÍnos da l,ei n" 1O.52O l2OO2; e (2) a necessidade
de se contratar aquele que oferece o menor vâlor pelo serviço/bem, dentro dos
parâmetros objetivamentc fixados no processo de licitaçào.

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela l,ei n'
lO.52O /2OO2, restrita à contratâÇáo de bens e selviÇos comuns, com disciplinâ e

procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de futuros
contratados da AdministraÇão em hipóteses determinadas e especíÍicas, aplicando-
se , subsidiariamente, as norÍnas da Lei n" 8.6661 L993.

A prôpria lei acima mencionada, em seu arL 1', Parágrafo Unico, esclarece o
que se deve entender por "bens e serviços comuns":

"Consideram-se bens e seruiços comuns, para os fins e efeitos deste artigo,
aqueles anjos padroes de desempenho e quali.dade possom ser objeüuamente
definidos pelo edital, por meio de especificaçoes usuais no mercado".

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressáo "bens e serviços
comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Sântos Caruâlho
Filho, em suâ obra "Manual de Direito Administrâtivo" (25" Ed., Editora Atlas, p.
304), para quem a ampiitude do terrno "bens e serviços comuns" perÍrite a adoçáo do
pregáo para praticamente todos os bens e serviços:

'Para especificar qtais os bens e seruiços comunq e diante da preuisao legal de
ato regulamenta4 foi expedido o Decreto n" 3.555, de 8.8.2OOO (pubL Ent
9.8.2O0O). No anexo, onde há a enumeraçao, pode constatar-se Ele prcÉicamente
Íodos os bens e seruiços foram ansiderados mmuns; poucos, na uerdade,
estarão foro d"a relaçã"o, o qte significa que o pregao seró adotado em grande
escala".

Também o Tribunal de Contas da Uniáo, em análise quanto à abrangência
do significado de bens e serviÇos comuns, já se manifestou diversas vezes, tâis
como nos acórdáos 313/2OO4, 2.471/2OO8, ambos do Plenário:

"11. O ctdministrador público, ao analisar se o objeto do pregao enquadra
se no conceito de bem ou seruiço comum, deuerá considerar dois fatores:
os podrões d.e- d.esempenh.o e qualidade podem ser objetiuamente
defínidos no edital? As especificações estabelecidas sao usuais de
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou seruiço
poderá ser licitado na modalidade pregao.
12. A uerificaçao do níuel de especificidade do objeto constitui um ótimo
recurso a ser utilizad.o pelo administrador púbtico na identificaçao de um
bem de natureza comum. Isso nõo significo que somente os bens pouco
sofisticados poderao ser objeto do pregdo, ao contráio, objetos complexos
l.arnbétt podem ser encluadrados como comutts(. .. )" ,

lAcórdão n' 313/2OO4 - Pleráriol

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diuersos autores,
nada tem a uer com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de
altercrções específicas para o fornecimento em quest(to",
íAcôrdâo n" 2.471l2OO8 - Plenártol
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l.ogo, em virtude do objeto pretendido pela Administrâção (Termo de referência),
bem como da verificação de existência de um mercado vasto, diversificado e capaz de
identiÍicar amplamente as especiÍicações usuais deste objeto, infere-se a regularidade
da adoção do pregão como modalidade desta licitação.

2.2. Do Termo de Referência
Em licitações realizadas na modalidade pregáo, é obrigatória a elaboraçâo de

Termo de Referência, o qual deve dispor sobre as condições gerais para a reâiizaÇáo
da licitação e parâ a execuÇáo do contrâto.

Nesse rumo, consoante o diáLlogo com a Secretâria Municipal de Administração,
foi renlizada a adaptaçáo e a correção de alguns pontos do Tcrmo de Referôncia, para
melhorar a clareza e assertividade do documento, o que foi reaüzado diretâmente no
arquivo digital.

No mais, limitando-se a examinar â presença dos elementos essenciais do
documento, veriflca-se que o Termo de Referôncia atende de maneira suíiciente aos
requisitos legais, pois forrlece subsídios claros para que os licitantcs elaborem as
suas propostas e estâbelece regras específicâs pâra a execuÇão contratual.

2.3. Da mlnuta do edltal
A aná{ise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislaçáo aplicável ao

prescnte caso, qual seja, a l-ei n" 10.520/2002, o Decreto Federal n" 7.892/2O13, o
Decreto Municipal n" 4.118/2OO7, a tri Complementar Federal n" t23/2OO6, betr;l
c«rmo, de fonna subsidiária, a ki n" 8.666/ 1993.

Considerando algumas irregularidades formais encontradas nas minutas do
editâl e dos aaexos disponibilizadas no processo fisico, a PGM fez as alteraçôes
necessárias diretamente no arquivo digital do edital e ânexos, disponibilizados na
pâsta comparLilhada.

No mais, verifrca-se que foram preenchidos os requisitos essenciais do art.40,
da Lei n" 8.666/93, ressaltando-se a razoabilidade dos documentos exigidos.

recebimento do obieto e a necessidade do respectivo tenno de recebimento deÍiniüvo
para possibilitar o paqamento. observando-se as peculiaridades previstas no
termo de referência.

Quanto âo recebimcnto dos objetos, calha observar que a ausôncia de confccçâo
do Termo de Recebimento Provisório e/ou DeÍinitivo podem ensejar a
responsabilização aclministrativa dos agentcs c scrvidores públicos que se omilircm.

2.4. Da minuta do contrato
Extuai-se que a minuta do contrâto anexâ ao cdital prevê as c1áusulas essenciai

tlispostas no art. 55, da Lei n" 8.666/1993, conformc o moclelo confcccionarlo pela'
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2.5. RecomendaÇões
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, quc â ve.râcidade de todas

as inlornaÇoes e documentaçáo apresentâdâs sáo de inteirâ responsabilidade dos
agentes públicos e privados envolvidos.

Neste ponto, convóm châmar atenÇão para a possibilidade de aplicâÇáo de
sanÇÕcs dc nâturcza política, administrativa, civil e penal em caso de malversação
da verba pública e/ou em razáo de descumprimento das obrigações legais,
contratuais e editalícias, possibilitando a configuraçáo de ato de improbiclade
aclministrativa, nos termos da l-ei n" 8.429 11992, bem como em desrcspcito à Iei de
Responsabilidade lriscal.

3. CONCLUSÃO

Diantc do exposto, esta Plocuraclolia se rnanifesta favorâvelmentc à publicaçào

da minuta de edital em apreÇo, bcm como de seus anexos, com as âlterações
indicadas pela PGM nos arquivos digitais.

Arlcmais, importantc salientar a ncccssidadc dc publicaÇáo do edital c dos scus
anexos. bem como da fase interna da licitacão nâ ínteqra no portal cletrônico do
Município de Capanema. cm atendimento à ki Federal 12.527/2011.

Municipio de Capancma, Estado do Paraná Cidade da Rodoúa Ecolôgica -

Estrada PaÍque Caminfo do Colono, aos 23 dias do môs de novembro de 2O22.
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AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇAO

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 24
dia(s) do mês de novembro de 2022

Assunto: Pregão Eletrônico no 11712022

DE: Prefeito Municipal
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitaçáo

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a
licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÕNICO, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E SÇANNERS PARA O MUNICÍPIO DE
CAPANEMA-PR., nos termos da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n" 8.666, de 21 de
ju nho de 1993.

A Comissâo de Licitação é aquela nomeada peta Portaria no 8.022 de 0911212021, publicada
no Diário Oficial Eletrônico do MunicÍpio de Capanema PR, Edição 870 de 1011212021

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias.

Américo Bellé
Prefeito Municipal
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